CONTRATO Nº 37/2025.

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE LAJEADO DO BUGRE - RS, E A EMPRESA PAULO DE PICOLI TAVARES & CIA LTDA - ME

Pelo presente instrumento particular de Contrato de fornecimento, que entre si fazem o MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE/RS, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida na Rua Clementino Graminho s/nº, na cidade de Lajeado do Bugre/RS., inscrita no CNPJ/MF sob nº 92.410.448/0001-00, representada pelo Prefeito Municipal em Exercício, Sr. RONALDO MACHADO DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Linha Cordilheira s/n.º, nesta cidade de Lajeado do Bugre RS, ora denominado simplesmente CONTRATANTE e, por outro lado a empresa PAULO DE PICOLI TAVARES & CIA LTDA – ME CNPJ: 00.902.146/0001-22, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Lajeado do Bugre - RS, na Av Vinte de Março, Bairro, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.902.146/0001-22, e de ora em diante denominada CONTRATADA,  neste ato representada por ato pelo Sr. PAULO DE PICOLI TAVARES, brasileiro, casado, empresário, CPF: 020.823.840-98 e endereço Av Vinte de Março, Centro, Lajeado do Bugre, CEP: 98.320-000, têm entre si, certo e ajustado, firmam o presente contrato mediante ao Processo Licitatório nº 20/2025, Pregão Eletrônico n° 06/2025,  as seguintes cláusulas e condições:	

1.CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO.
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de material escolar e de expediente para a secretaria Municipal de Educação e para as escolas municipais.
1.2. O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições que disciplinarão de acordo com o Estudo Técnico Preliminar e conforme condições, quantidades, exigências e estimativas contidas neste Termo de Referência para a compra de material escolar e de expediente para as escolas municipais.

	Item
	Quantidade
	Unidade de Medida
	Descrição / Especificação
	 Valor unitário
	Valor total

	1
	30
	UN
	Alfinete caixa c/50
	R$ 10,90
	R$ 327,00

	2
	60
	CX
	Apontador escolar cx c/12 un
	R$ 7,99
	R$ 479,40

	3
	200
	UN
	Arquivo morto
	R$ 4,99
	R$ 998,00

	4
	500
	CX
	Bastão de cera cx c/12 un
	R$ 2,49
	R$ 1.245,00

	5
	15
	UN
	Bola basquete tam oficial
	R$ 49,90
	R$ 748,50

	6
	30
	UN
	Bola de futsal oficial
	R$ 69,00
	R$ 2.070,00

	7
	10
	UN
	Bola de handebol oficial
	R$ 110,00
	R$ 1.100,00

	8
	20
	UN
	Bola de voleibol
	R$ 79,00
	R$ 1.580,00

	9
	20
	CX
	Borracha cx c/60 un
	R$ 24,00
	R$ 480,00

	10
	200
	UN
	Caderno de caligrafia 40fls
	R$ 1,97
	R$ 394,00

	11
	
500
	UN
	Caderno de desenho 40 folhas, grande
	R$ 1,97
	R$ 985,00

	12
	1.000
	UN
	Caderno aspiral grande 1 matéria
	R$ 6,99
	R$ 6.990,00

	13
	1.000
	UN
	Caderno aspiral grande 10 matéria
	R$ 12,60
	R$ 12.600,00

	14
	1.000
	UN
	Caderno aspiral pequeno 48 folhas
	R$ 2,19
	R$ 2.190,00

	15
	150
	UN
	Calculadora de mesa 12 digitos
	R$ 21,00
	R$ 3.150,00

	16
	
50
	CX
	Caneta esferográfica cristal azul cx c/50 un
Ta esfe
	R$ 49,50
	R$ 2.475,00

	17
	
20
	CX
	Caneta esferográfica cristal preta cx c/50 un
	R$ 39,50
	R$ 790,00

	18
	20
	UN
	Caneta esferográfica vermelha cx c50
	R$ 39,50
	R$ 790,00

	19
	600
	CX
	Caneta hidrocolor cx c/12
	R$ 3,99
	R$ 2.394,00

	20
	100
	UN
	Canetas marca texto cx 12un
	R$ 100,00
	R$ 2.450,00

	21
	600
	UN
	Cartolina branca 48x66
	R$ 0,29
	R$ 174,00

	22
	400
	UN
	Cartolina varias cores 48x66
	R$ 0,49
	R$ 196,00

	23
	50
	CX
	Clips n° 4 cx. c/100un
	R$ 2,39
	R$ 119,50

	24
	
50
	UN
	Cola branca 1kg
	R$ 11,90
	R$ 595,00

	25
	500
	UN
	Cola branca 110g
	R$ 6,26
	R$ 3.145,00

	26
	30
	UN
	Cola cascorex 1kg
	R$ 29,90
	R$ 897,00

	27
	
400
	UN
	Cola gliter cx c/6 un de 25g
	R$ 13,90
	R$ 5.560,00

	28
	100
	UN
	Cola isopor 35g
	R$ 3,90
	R$ 390,00

	29
	200
	UN
	Corretivo liquido 18ml
	R$ 1,89
	R$ 378,00

	30
	200
	UN
	Diário de classe
	R$ 19,90
	R$ 3.980,00

	31
	1.000
	UN
	Envelope branco folha A4
	R$ 0,60
	R$ 600,00

	32
	1.000
	UN
	Envelope de plástico tm oficial
	R$ 0,99
	R$ 990,00

	33
	200
	UN
	EVA com gliter 40x60
	R$ 3,99
	R$ 798,00

	34
	800
	UN
	 EVA várias cores 40x60
	R$ 7,99
	R$ 6.392,00

	35
	03
	CX
	Extrato de grampo niquelada cx c/12
	R$ 3,99
	R$ 11,97

	36
	300
	UN
	Fita adesiva larga transparente
	R$ 2,99
	R$ 897,00

	37
	100
	UN
	Fita adesiva madeira 48x50
	R$ 15,00
	R$ 1.500,00

	38
	100
	UN
	Fita adesiva marrom
	R$ 3,00
	R$ 300,00

	39
	300
	UN
	Fita adesiva transparente 1cm largura
	R$ 1,29
	R$ 387,00

	40
	200
	UN
	Fita crepe branca larga 48x50cm
	R$ 11,99
	R$ 2.398,00

	41
	100
	PAC
	Folha A2 pc c/100 folhas
	R$ 169,00
	R$ 16.900,00

	42
	1.000
	CX
	Folha de oficio A4 500 folhas
	R$ 24,77
	R$ 24.770,00

	43
	100
	UN
	Giz branco cx c/60 palitos
	R$ 5,09
	R$ 509,00

	44
	100
	CX
	Giz colorido cx  c/64 palitos
	R$ 5,99
	R$ 599,00

	45
	50
	UN
	Grampeador para 100 folhas
	R$ 96,00
	R$ 4.800,00

	46
	50
	UN
	Grampeador para 20 folhas
	R$ 12,90
	R$ 645,00

	47
	100
	CX
	Grampos para grampeador 26/6 c/5.000
	R$ 8,99
	R$ 899,00

	48
	30
	CX
	Isopor 15mm cx c/25
	R$ 79,90
	R$ 2.397,00

	49
	100
	UN
	Lantejoulas 08mm c/1000 un
	R$ 22,90
	R$ 2.290,00

	50
	600
	UN
	Lapis de cor cx c/12 un grande
	R$ 3,99
	R$ 2.394,00

	51
	300
	UN
	Lapis de cor cx c/12 un pequeno
	R$ 1,99
	R$ 597,00

	52
	30
	CX
	Lapis preto cx c/144 un
	R$ 39,70
	R$ 1.191,00

	53
	80
	UN
	Livro de atas 100 folhas
	R$ 15,90
	R$ 1.272,00

	54
	60
	UN
	Livro ponto 100 folhas
	R$ 39,00
	R$ 2.340,00

	55
	600
	UN
	Massa de modelar cx c/12 un
	R$ 3,90
	R$ 2.340,00

	56
	20
	UN
	Organizador de mesa triplo acrílico transparente
	R$ 39,90
	R$ 798,00

	57
	30
	UN
	Palito de picolé colorido pct c/2.000un
	R$ 79,90
	R$ 2.397,00

	58
	50
	UN
	Palito de picolé pct c/2.000un
	R$ 89,90
	R$ 4.495,00

	59
	200
	UN
	Papel camurça varias cores
	R$ 3,19
	R$ 638,00

	60
	300
	UN
	Papel cartão varias cores 50x70
	R$ 3,49
	R$ 1.047,00

	61
	200
	PAC
	Papel color set tam. A4 cores sortidas c/20 un
	R$ 18,99
	R$ 3.798,00

	62
	400
	UN
	Papel contact 2x45cm
	R$ 9,99
	R$ 3.996,00

	63
	400
	UN
	Papel crepon varias cores
	R$ 2,99
	R$ 1.196,00

	64
	200    
	UN
	 Papel microondulado colorido folha 50x80
	R$ 5,70
	R$ 1.140,00

	65
	15
	UN
	Papel pardo bobina 1,20 com 50kg
	R$ 159,90
	R$ 2.398,50

	66
	15
	UN
	Papel pardo bobina 60cm/200m
	R$ 159,90
	R$ 2.398,50

	67
	200
	UN
	Papel sulfite branco com 50un
	R$ 5,17
	R$ 1.034,00

	68
	200
	UN
	Pasta AZ oficio
	R$ 15,70
	R$ 3.140,00

	69
	400
	UN
	Pasta de plástico c/elástico 20mm
	R$ 3,59
	R$ 1.436,00

	70
	400
	UN
	Pasta de plástico c/elástico 40mm
	R$ 4.49
	R$ 1.796,00

	71
	40
	CX
	Percevejos c/100un
	R$ 3,50
	R$ 140,00

	72
	30
	UN
	Perfurador 2 furos c/guia capacidade até 100 folhas
	R$ 299,90
	R$ 8.997,00

	73
	100
	UN
	Pincel p/ pintura chato cerdas finas grande
	R$ 2,90
	R$ 290,00

	74
	100
	UN
	Pincel p/ pintura chato cerdas finas médio
	R$ 2,49
	R$ 249,90

	75
	100    
	UN
	Pincel p/ pintura chato cerdas finas   pequeno
	R$ 1,99
	R$ 199,00

	76
	100
	UN
	Pincel p/ quadro branco cx c/12
	R$ 2,10
	R$ 210,00

	77
	80
	UN
	Pistola de cola quente tam. grande
	R$ 21,00
	R$ 1.680,00

	78
	100
	UN
	Refil cola quente grande
	R$ 2,69
	R$ 269,00

	79
	100
	UN
	Refil cola quente pequeno
	R$ 1,90
	R$ 190,00

	80
	600
	UN
	Regua 30cm
	R$ 1,60
	R$ 960,00

	81
	80
	UN
	Tesoura grande 19cm inox
	R$ 6,70
	R$ 536,00

	82
	30
	UN
	Tesoura pequena inox
	R$ 6,70
	R$ 201,00

	83
	600
	UN
	Tesoura pequena sem ponta
	R$ 2,17
	R$ 1.302,00

	84
	500
	UN
	Tinta de tecido 250g cores primarias
	R$ 4,90
	R$ 2.450,00

	85
	500
	UN
	Tinta guache 250ml cores sortidas
	R$ 5,99
	R$ 2.995,00

	86
	100
	RL
	TNT cores sortidas rolo
	R$ 54,00
	R$ 5.400,00


VALOR TOTAL GERAL: 195.663,37
                     



2.CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de Dezembro de 2025, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n° 14.133/2021. 
[bookmark: _GoBack]
3. CLÁUSULA TERCEIRA- DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/ SERVIÇOS.
3.1. Os Itens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de ( X ) bens comuns (art. 6º, inciso XIII Lei n.º 14.133/2021) ou (  ) bens especiais (art. 6º, inciso XIV Lei n.º 14.133/2021), cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
	
4. CLÁUSULA QUARTA- DA NECESSIDADE DA COMPRA.
A referida compra se faz necessaria para darmos andamento ao ano letivo nas escolas municipais e para as atividades da Secretaria de Educação. 

5. CLÁUSULA QUINTA- DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO.
5.1. Descrição da Solução como um todo, considerado todo o ciclo.
Como se trata da compra de material escolar e de expediente, de uso diário e continuo se faz necessária a compra dos referidos materiais para a devida execução das aulas e das atividades da secretaria de educação.

6. CLÁUSULA SEXTA- DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.
6.1. Descrever obrigação da contratada
A empresa contratada comprometesse em efetuar a entrega do item solicitado em um prazo máximo de 24 horas após a solicitação, os matérias devem ser novos, não recicláveis e de primeira qualidade sempre com material novo e de procedência. A empresa deve estar localizada a uma distância máxima da sede do município de 50 km para agilizar o tramite de entrega e de troca do material em caso de demanda.

	


7. CLÁUSULA SÉTIMA- DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS.
7.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo:
Ao encerramento do certame a contratada assinara contrato com a Administração Municipal.
O contrato será fiscalizado e acompanhado pelo Sra. Secretária de Educação, Ana Claudia de Souza Correa. Os materiais serão comprados conforme demanda, e quando solicitados, desta forma salientamos que este processo se refere a uma dispensa de licitação, que somente será utilizado quando demandas e com as referidas quantidades e solicitada pela secretaria de Educação.

8. CLÁUSULA OITAVA- DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.
8.1. PRAZO
( X ) Prazo inicial para a entrega dos material licitados é imediatamente após a Assinatura do contrato e quando empenhados e assinados pelo secretário demandado, e autorizado pelo prefeito municipal sempre após  ADJUDICATÁRIA, da nota de empenho que será enviada por e-mail ou outro meio de contato que tenha sido previamente disponibilizado pela ADJUDICATÁRIA.
8.2. LOCAL
O local da entrega dos materiais será em Lajeado do Bugre – RS nas dependências da Administração Pública Municipal, secretaria de educação e nas escolas municipais que solicitar a compra, ou em local onde está definir, solicitar conforme demanda.  
8.3. HORÁRIO
Os materiais deste Termo de Referência deverá ser efetuados, em dias úteis, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, e em caso de solicitação prévia em outros horários quando solicitado pela Administração Municipal.
 
9. CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
9.1. São obrigações da Contratante:
a) verificar a entrega dos materiais no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviços recebido provisoriamente com as especificações constantes na TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos equipamentos e materiais, para que seja substituído, reparado ou corrigido de formas imediata;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência;
f) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
g) a contatada obrigasse a dar os equipamentos instalados e em pleno funcionamento. 
h) instalar e deixar em pleno funcionamento os itens adquiridos.
i) efetuar a entrega do itens solicitado me um prazo máximo de 24 horas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-  DA SUBCONTRATAÇÃO.
11.1. É permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência?
( X ) Não.
(   ) Sim. Justificar e indicar quais itens/serviços podem ser subcontratados:

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GARANTIA (E/OU VALIDADE).
(  x ) O prazo de garantia dos materiais e equipamentos, contra defeitos, ou mal funcionamento deverá ser de no mínimo de três meses, a contar do recebimento definitivo dos serviços prestados.
(   ) Durante o período da garantia, a ADJUDICATÁRIA obriga-se a efetuar, sem ônus para a Administração Municipal, a substituição ou reparo do objeto que apresentar defeitos de fabricação, no prazo de até 48 (horas) horas, a contar do 1º dia útil posterior à data de confirmação do recebimento da comunicação. Não tendo nem um custo adicional qual for a administração municipal.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO.
O controle a fiscalização dos itens a serem entregues é de responsabilidade da Sra. Ana Claudia de Souza Correa.
13.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, serviço contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
13.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
13.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
13.4. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
13.5. O responsável pela fiscalização do contrato será Sra. Aline Lyrio de Lima, Secretária de Educação, fone contato 55 9 8463-1709.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES.
15.1. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-las. E em caso de apontamento de falaha ou defetito efetura a troca imediatamente com tempo não superior a 24 horas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO.
Para os itens fornecidos será com a simples conferência.
15.1. A entrega poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as condições minimas para utilização. 
15.2. O pagamento somente será efetuado apos os 10 dias da entrega dos materiais devidamente funcionado.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I. dar causa à inexecução parcial do contrato;
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. dar causa à inexecução total do contrato;
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
16.2.	Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I. advertência;
II. multa;
III. impedimento de licitar e contratar;
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
16.2.1.	Na aplicação das sanções serão considerados:
I a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II as peculiaridades do caso concreto;
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
16.2.3.	A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
16.2.4.	A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.
16.2.5.	A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.
16.2.6.	A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
16.2.7.	A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 
I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.
16.2.8.	As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.
16.2.9.	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS PENALIDADES.
17.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que:
17.1.1. Retardarem a execução do certame;
17.1.2.Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
17.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
17.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE/RS, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção.
17.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.
17.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO.
18.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a apresentação da Nota Fiscal detalhando o objeto da referida compra, com o devido recebimento e a aprovação do fiscal do contrato, de acordo com o empenho, por meio de depósito bancário e documento assinado pelo fiscal do contrato atestando seu pleno funcionamento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CRITÉRIOS DE REDUÇÕES DE PAGAMENTO.
19.1. O pagamento somente ocorrera na forma integral, não sendo aceito parcelamento no pagamento do equipamento já entregue e funcionando.  

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO. 
20.1. As partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Palmeira das Missões - RS e por assim estarem justos e contratados, mandaram extrair o presente instrumento em três (03) vias, para um só efeito, assinando-as, juntamente com as testemunhas.

Lajeado do Bugre – RS, 07 de Março de 2025.






____________________________                 _________________________
RONALDO MACHADO DA SILVA                 PAULO DE PICOLE TAVARES
Prefeito Municipal                                          Sócio/administrador
CONTRATANTE                                              CONTRATADA

